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MODELO DE REGIMENTO INTERNO DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ESPORTE

Este anexo apresenta uma proposta de Regimento Interno para a realização da Conferência Municipal de Esporte. Nele, sugerem-se as normas de funcionamento da conferência, incluindo sua estrutura, etapas, composição, competências, atribuições e responsabilidades dos participantes, bem como os procedimentos para deliberação. Este instrumento visa garantir a transparência, legitimidade e efetividade nos processos de escuta, debate e construção coletiva de propostas para o desenvolvimento das políticas públicas de esporte no município. O modelo aqui disponibilizado pode e deve ser adaptado à realidade local, respeitando as diretrizes legais e a diversidade dos contextos municipais.

ORIENTAÇÕES DE PREENCHIMENTO:
Para a validade do documento, siga as seguintes orientações:
- Preenchimento: Todos os campos destacados em vermelho devem ser preenchidos com informações específicas (Ex.: tema da Conferência, conteúdos etc.). Antes de salvar ou enviar este documento, remova o cabeçalho e o rodapé que contêm informações do Instituto de Pesquisa Inteligência Esportiva, substituindo-os pelo padrão da sua entidade ou deixando-os em branco, conforme necessário.
- Tramitação: O regimento interno deve ser submetido antecipadamente à aprovação do/a gestor/a máximo/a da pasta responsável pelo esporte no município ou pelo/a Prefeito/a; ou, ainda, na abertura da própria conferência, por meio de votação dos delegados.
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Regimento Interno da [XX]ª Conferência Municipal de Esporte

Capítulo I: Da Fundamentação e dos Objetivos

Art. 1º A [XX]ª Conferência Municipal de Esporte é uma instância deliberativa de participação democrática e social que tem por atribuição a avaliação da política pública de esporte e a definição de diretrizes para a elaboração do Plano Municipal de Esporte, que será a base do planejamento do esporte no município.

Art. 2º A realização da Conferência Municipal de Esporte tem como fundamentação a Lei nº 14.597, de 14 de junho de 2023, que institui a Lei Geral do Esporte (LGE), em especial o artigo 23.

Art. 3º A Conferência Municipal de Esporte tem por objetivo debater, analisar e propor diretrizes para a elaboração do Plano Municipal de Esporte para o período de 10 anos, tendo como base o debate sobre as políticas esportivas com a participação democrática da sociedade local, visando o fortalecimento do direito à prática de atividades físicas e esportivas em todos os níveis.

Capítulo II: Da Organização

Art. 4º A Conferência Municipal de Esporte será organizada por uma Comissão Organizadora, que será nomeada pelo poder público local.

§ 1º A Comissão Organizadora é a instância responsável pela gestão, planejamento e organização da Conferência, devendo garantir a viabilidade de todos os seus atos.

§ 2º A presidência da Conferência será exercida pelo/a Presidente do Conselho Municipal de Esporte. Na ausência do/a Presidente, o/a Vice-Presidente do Conselho assumirá a Presidência. Caso o município não possua conselho constituído, o/a gestor/a responsável pela pasta de esporte local assumirá a Presidência.
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Capítulo III: Do Tema, Eixos e Metodologia

Art. 5º A Conferência terá como tema central: “XXXXXXXXXXXXXXXX”.

Art. 6º A Conferência será conduzida a partir de eixos temáticos, que serão debatidos em câmaras temáticas específicas, formadas nos grupos de trabalho, com base nos níveis de prática esportiva constantes da Lei Geral do Esporte:
· Formação Esportiva; 
· Excelência Esportiva; 
· Esporte para Toda a Vida .

Art. 7º Além dos conteúdos específicos de cada eixo, outros temas transversais deverão perpassar os debates em cada câmara temática, como:
· ____________________________;
· ____________________________;
· ____________________________.

Art. 8º A metodologia da Conferência será conduzida desde a produção de textos-base, que orientam os debates nos eixos temáticos, até a sistematização das propostas para o documento final.

Capítulo IV: Dos Participantes e do Credenciamento

Art. 9º Poderá participar da Conferência qualquer cidadão/ã maior de 16 anos, desde que devidamente inscrito. Fica assegurada a ampla participação de representantes da sociedade civil e do poder público.

Art. 10 Os participantes inscritos serão credenciados em três categorias:
· Delegados: com direito a voz e voto.
· Convidados: com direito somente à voz.
· Observadores: sem direito a voz e voto.
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§ 1º Os conselheiros titulares e suplentes do Conselho Municipal de Esporte serão considerados “Delegados Natos”, devendo apenas formalizar a inscrição para credenciamento.

§ 2º Para ser um/a delegado/a, o/a interessado/a deve ter vínculo com o município há, no mínimo, 2 (dois) anos.

Capítulo V: Das Etapas e Deliberações

Art. 11 A Conferência Municipal deverá ser realizada observando o seguinte rito:
· Abertura oficial e aprovação do Regimento interno.
· Apresentação do Tema e dos Eixos temáticos.
· Grupos de trabalho por Eixo.
· Plenária final para deliberações a partir das prioridades definidas pelos grupos de trabalho.
A Conferência pode ser realizada em etapas. Exemplos de divisão: por regionais (bairros da cidade), por eixos etc. 

Art. 12º Os grupos de trabalho devem construir propostas de deliberação para o próprio município.

Art. 13º As Câmaras Temáticas constituem a etapa central da [XX]ª Conferência Municipal de Esporte, sendo o espaço destinado ao aprofundamento do debate e à construção coletiva de propostas de deliberação.

§1º As Câmaras Temáticas serão organizadas conforme os eixos temáticos da conferência, a saber:
I – Formação Esportiva;
II – Excelência Esportiva; 
III – Esporte para Toda a Vida.

[image: ]

§2º Cada participante da Conferência deverá integrar uma única Câmara Temática, conforme sua área de interesse e/ou inscrição prévia, contribuindo com a discussão e formulação de propostas relacionadas ao respectivo eixo.

§3º As discussões nas Câmaras Temáticas serão orientadas por facilitadores designados pela Comissão Organizadora, que terão a responsabilidade de:
I – Mediar os debates de forma democrática e inclusiva;
II – Garantir que todas as vozes sejam ouvidas;
III – Auxiliar na sistematização das propostas elaboradas.

§4º Ao final das discussões, cada Câmara Temática deverá apresentar um conjunto de propostas consolidadas, que reflitam os consensos ou, quando necessário, os encaminhamentos majoritários do grupo.

§5º As propostas construídas pelas Câmaras Temáticas deverão contemplar ações voltadas à realidade municipal, podendo abordar aspectos legislativos, programáticos, orçamentários e institucionais.

§6º Além das discussões presenciais, a Conferência permitirá o envio de propostas por meio de formulário próprio, disponibilizado previamente pela Comissão Organizadora, garantindo a participação ampliada da sociedade.

§7º Todas as propostas elaboradas ou recebidas serão sistematizadas e levadas à Plenária Final, onde serão avaliadas, priorizadas e deliberadas pelos participantes da conferência.

Art. 14º Na Plenária Final, as deliberações serão votadas pelos Delegados credenciados. O resultado da Conferência deve ser sistematizado em um relatório com diretrizes, metas e indicadores de desempenho, prazos e ações.
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Capítulo VI: Das Disposições Gerais

Art. 14º Os casos omissos neste Regimento serão resolvidos pela Comissão Organizadora e submetidos à Plenária para votação.

Art. 15º Este Regimento Interno entra em vigor na data de sua publicação.
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